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TERMO ADITIVO Nº 02/2025 
AO TERMO DE CONTRATO Nº 117/2023/SMS-1/CONTRATOS 

 

PROCESSO Nº: 6018.2023/0065898-6 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
CONTRATADA:                                  TELESUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
 

  OBJETO DO CONTRATO:                    Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço para fornecimento de equipamentos de Rede Wireless 
com suporte, Manutenção e Solução de Gerenciamento 

 
  OBJETO DO ADITAMENTO:             1. Aplicação do reajuste definitivo de preços; 
                                                               2. Prorrogado ajuste pelo período de 03 (três) meses a partir 

de 22/08/2025 
 

VALOR MENSAL: R$ 247.401,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quatrocentos 
e um reais) 

 
VALOR TOTAL: R$ 742.203,00 (setecentos e quarenta e dois mil e duzentos e

três reais) 
 

NOTA DE EMPENHO Nº: 104390/2025 no valor de R$ 8.754,59 e nº 104394/2025 no 
valor de R$ 742.203,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.10.10.126.3024.2171.3.3.90.40.00.00.1.500.9001.1 

 

Na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, localizada na Rua Dr. Siqueira Campos, nº 172 – 

Liberdade, compareceram, de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 

13.864.377/0001-30, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Saúde, Sr. LUIZ 

CARLOS  ZAMARCO, nos termos da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 890/2013, 

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TELESUL 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA,  inscrita no CNPJ nº 57.229.601/0001-98, com sede na a Avenida 

Queiroz Filho nº 1560, 3º andar, bairro Vila Hamburguesa, no Município de São Paulo, no Estado 

de São Paulo, CEP 05.319-000, por seu representante legal, senhor REINALDO MARTINS 

DELGADO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em face do Despacho 

Autorizatório SMS/AJ (xxxxxx) do processo nº 6018.2023/0065898-6, publicado no DOC/SP de 

xx/xx2025 – página xx, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 02/2025, com fundamento 
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artigo xxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. Fica consignada a aplicação do Reajuste Definitivo de Preços, no percentual de 5,07% para fins 

de cálculo de Reajuste Definitivo ao TERMO DE CONTRATO Nº 117/2023/SMS1/CONTRATOS, 

aplicado a partir de 31/07/2025, conforme Planilha de Reajuste Definitivo (131101510), do 

processo SEI nº 6018.2023/0065898-6, perfazendo o valor mensal de R$ 247.401,00 (setecentos 

e quarenta e dois mil e duzentos e três reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. Fica consignada a prorrogação do ajuste, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 

22/08/2025, pelo valor mensal de R$ 247.401,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quatrocentos 

e um reais), perfazendo o valor total de R$ 742.203,00 (setecentos e quarenta e dois mil e 

duzentos e três reais). 

CLAUSULA TERCEIRA 

3.1. As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta da dotação orçamentária nº 

84.10.10.126.3024.2171.3.3.90.40.00.00.1.500.9001.1, tendo sido emitida a Nota de Empenho 

nº 104394/2025 no valor de R$  742.203,00 (setecentos e quarenta e dois mil e duzentos e três 

reais) e nº 104390/2025 no valor de R$ 8.754,59  (oito mil e setecentos e cinquenta e quatro 

reais e cinquenta e nove centavos), para cobertura das despesas no presente exercício. 

 
CLAUSULA QUARTA: 

4.1. Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Contrato nº 117/2023/SMS- 

1/CONTRATOS no que não colidirem com o presente Termo. 

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente, que lido e achado conforme entre as partes, 

vai por elas juntamente com as testemunhas assinadas. 

 

 

LUIZ CARLOS ZAMARCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

CONTRATANTE 
 

REINALDO MARTINS DELGADO 
TELESUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 
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